
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAROBA 
ESTADO DE SERGIPE 

GABINETE DO PREFEITO 

-~- 

'-.-· 

Altera e acrescenta dispcsitivos à lei n e 09 de 16 
de outubro de 2003, que dispõe sobre o Plano de 
Carreira e Remuneração do Magisténo·Público do 
Município de lndiaroba. 

O PREFEITO "4UN1CIPAL DE INDIAROBA, .-~· ;: . •. 

'---' 

F~saber qufâa Câmara de Vereadores dQMunicípic;>J:rpt.ovou e que eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: . · . · ·. · · ·. · · 

·-....- 

CAPÍTULOI 

-:nos ACRÉSCtMôSAOS'ó~smioS· 

Art. 1° - A lei. Complementar li" @ -dê 15•dé outtlbrô dê-~. 'passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

·.· . . ._. .. ··:' "'Aft'.?f:":\~:-~~~,;-~;\f~<>. cerresponosntss, nos 
Níveis 1, li, Ili e IV, classêaólassé",'oornpônêntes·dc:fQtià(Jr(i Pel"riiânérite dos Profissionais do 
Magistério Público Municipal,~ é de 1,5% ou 1,015 como índkie de escalonamento classe 
a classe (A a J), em reJ~ção ao vehâ~:--.ffivete~a Classe. . , .· , ".· 

N!VEl INOICE 

-~LIV 

Ir GamaraM __ unicip ª' de lndiaroba/SE · 
. • ... APROVADO 
, . -. , .. por 

· 1 Unanimidade 

j ÇÍ!l~!~ 

. ,.:_: (:, . . . te 
"Art. 33- . 

1,00 .,Nl:VELI 
J,Nft'El 11 ~· 1,-~ :e.:~ 

1,60 

.J 

§ 1" - A gratificação por atividade pedagógica é de 40% 
(quarenta por cento) do vencimento básico correspondente à carga horária mensal do 
profissional da educação, e somente é paga enquanto o mesmo satiSfazer ás exigências 
contidas no "caput' deste artigo. •.câmara Municipal de lndiar~b~ .1 

RECEBIDO 

Em./§J•J1~ ,;,r;,.J_ ». 
Ass. Re vel J 

--·- _,. -- - -- - - 
Prefeitura Municipal de Ind.iaroba I SE 

Praça dos Pescadores, 19 -Centro- Jndíaroba / SE - CEP: 4925()..00() - CNPJ: B.097.&94/0001-2 ! 
Cel: 8107-8829Te11Fax: {79) 3543-1414 -ooúndiau:iba@.bormail.com 
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PREFEITURA J\,fUNICIPAL DE INDIAROBA 
ESTADO DE SERGIPE 

GABINETE DO PREFEITO 

"Art. 34 - . 

§ 1º - Agratiflcâção-por atividade técnica é de 25% (vinte e 
cinco p<JF·eento) <k> vencimento básieo êorrespondente a carga horária mensal do profissional 
da educação, e somente é .paga enquanto o mesmo satiSfazer as exigências contidas no 
"caput" deste.~·· . . 

v ~ .t,. 
f!,~ 

"Art. 35 - . 

..• • . J § 1 º - A gratificação por regência ·de classe ou atividade de 
turma:,é de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento básico correspondente à carga horária 
~:~do ~ional" da educação, ~ somente é paga enquanto o mesmo satisfazer as 
~ conüdas no caput" deste artigo. 

. . § 3~ A ~etiàa,.gt:atifi~--~nil paga ~s enquanto o 
~ permanecetem àtividade<deturtna. óü'~ên~J(é'.~. ·. · 

"Aft. 3'f-· ·· '· ··································································· 

. . ._.. . "A~:-~1..,...0 Profissional ~-Magistério Público Municipal, 
que for lotado em unidade dé ensino tótàt12ada em comunidades distintas do seu local de 
residência, fará jus SO:J~~Jtl~'>: ~!~-1~ · 

.. ·-~:..,·:·., .. , .• =··i···. -~ ._.,. ... ··' .·--~~--~ i 

§ 1º - .., . .;:- . 

§ . 2º - . Gômpróvada . ~ . distância :entre o locai de sua 
residência e o local de trabalho o Auxmo. Transporte. de que itâta este artigo obedecerá aos 
seguintes valores: · · 

, . ,; : ·,f';f:~)ã$7Õ,mf(sétênt~r~ais) atê uma dist~rietã:;d'ê s· kmf?:};> ...•. 
, · ír- H$ 120,00 (cento e- vint(! reaiS} omâ distância co~a entre 5 a 

menos de 1 O km; . . 
, m +:R$ 180,00 (cento e oitenta reais) uma distância compreendida entre 1 o 

a menos de 20 km; . · ·· 
IV - R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) uma distância compreenotcs 

entre 20 a menos de 30 km; 
V - R$ 300,00 (trezentos reais} uma distância.de 30 km acima. 

§ 39 Aqueles que residem em outros município mas 
trabalham em unidades de ensmo da zona rurat de tn<ií.aroba, farão jus ao Auxílio Transporte, 
calculando a distância entre a sede deste llltmicipio e o ~ de trabalho, conforme 

estabelecido no inciso ll deste artigo, correspondente as distâncias. 

Prefeitura Municipal de lodia.roba I SE - .. Câm-ar ... Municipal de lndiaroba 
Praça dos Pescadores, 19-Centro-lndiaroba I SE- CEP: 49250--00Ó-CNPJ: l .097.894 ~~~JDO 

cs. 8107-8829Tel/Fax, {79) 3543-1414 - -ftJ>olmailiiim K/fil~ ~ ,:;o5 
f · As!LRes vel 



PREFEITURA ~1UNICIP ÁL DE INDIAROBA 
ESTADO DE SERGIPE . 

--,, - ..-- GABINETE DO PREFEITO ·-----------------~--------·-----~ 
§ 4° O pagamento do auxilio transporte somente será pago 

durante o ano letivo, devendo ser pago em folha suplemente, e os seus valores reajustados 
anualmeat:é:.peló indice do lNPC/IBGE. ~mpre · no mês de fevereiro, através de decreto 
mu~/;cr,' ,: 

"Art. 47 - : , . 

1 NÍVEL INDICE 
1 NIVELIS 1,00 ··- N•VEL IIS 1,20 1 
NIVELtllS 1 1 30 ...... 1 
NtVELIV .i 1:40 l 

Art. 2!' - Altera o Apêndice 1, que dispõe .~e a .tabell;i de valores das Funções Eietívas 
Pédagógico-Admtnistrafü,as (FEPA) e Fun~s de Confiança de Magistério (FCM), conforme o 
disposto na Lei Complemen.tar·n° 09 de 161de ôufuhro de 2003, 

,·~~~~'~de~ na Uni~.ªd:l ~º~- .':•··:.·: I-~~~~n~J ~~àl ,,. 
r · · . . . - .... 1 êâfcÜ1ãaO'sõbre··o Ve11clmêntó, ·oorrêspôiidente áo; 
' 1 

!! . . . ,. Nive!.e . .a,C~~·~ ~~.~@~_9,~r!.,\i<tQr .. ! 
Acima de 800 : ··(ó~os)···· ~for . . .. '· 'O'f . ·.· ·3·· · '' FÊPÃb.· ,. '6;15' - . 1 

j -- - - ' ··--·- 
! alunos 1 Vice-Diretor 01 · FEPAVD , 0,5 i 
: fSeétetáiió . 1 02 l FC I O 4 ! 
;·oe 351(trezentos e cinqüenta el i_.Diretor J 01 -·-· J FEPAO _ -1 o:ss . 
um) até 800 (oitocentos) alunos Vicé:..Diféfor · i 01 ·_· J FEP.AVO __ I 0,35 j 

1 Secretário ! 01 1 FC . t 0,3 : 
· Diretor . . 'of ·. FÊPAD 1 
;S~o · Jo1. FC .. -· --1 

1 
Profe5*>F. _ 1· 01 ·,-FEPA 0,2 
Administrador . , · 

,. - _J._~~ •••...•..•. ....._~~~-' 

1 Até 150 alunos - 
j L __ 

§ 1º - Os diretc>~i v.~ditêtóres e :prQfe$spres adm_inlstmoorês-tetãoj~~ de trabalho 
mensal de 200 ~duzéntâs) horas. · · . . .. : . 

§ 2° · Os professores administradores conciliarão a jornada de trabalho no exercício da 
docência em sala de aula e a gestão da unidade escolar. 

§ 3° - A função de confiança de secretário de estabelecimento de ensino será ocupada por 
servidores administrativos efetivos, sendo vedado a nomeação de professores. 

Art 3º - Fica vedado aos Profissionais do Magistério Pubtico Mu:1icipal de lndiamba incorporar 
a sua remuneração valores oo peroentuais correspondentes a Funções de Confiança, Funções 
Eletivas Pedagógico-Administrativas e Cargos de Comissão. 

Art. 4° - Nos termos da Lei 11738, de 16 de julho de 2008, passa viger nova tabela 
do Magistério Público Municipal de lndiaroba, nos termos do Anexo 1, desta lei Comnl;t.mo111n· 

Prefcit~r& Municipal de In~roba ! SE Lcãmara 'w · -~ · ·' ' - ' -······ 
Praça dos Pescadores, 19 - Centro - Indiaroba J SE - CEP: 49250 . .()00 .. CNPJ: 13,, 

Cel: &l07-&829Tel/Fm:.: (79) 3543-1414-~J\oonail.co 



PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAROBA 
ESTADO DE SERGIPE 

GABINETE DO PREFEfl'O 

~ ... -~ .. 
'• 
... , .. :, E. os professores da rede Municipal de Ensino de lndiarooa, passarão a 

de 160 horas, sendo que comprQVada a necessidade de ampliação, 
gà horária máxima de 200h, a qual deve se dar sempre em caráter 

. . . o professor efetivo com prioridadê em a.mpJiár a càtga horária, mediante 
".~ínistraüva cornírmada.Somente será permític:JQ <:Qntratação no caso do 

~diii' U~de de En$ino na qual surgiu a~~ nâÇ> aceitar a ampliação. 
A -' cáfcc:do para pagamento das horas extras seguirá a·seguinte expressão: 
R ! 30/.:81+ 50% X quantidade de horas aulas. ( Remuneração,dMdido por trin~ dias.divioido 
por oiro: horas, somado a cinqüenta por cento, vezes a quantidade de horas aulas ) . 

~'~ Municipal autOri.zaqo, através de ato da Secretaria Municipal da 
""'·!!,;\~ de carga horária dos prottssronãis, do magistério de 200 horas/mês para 

Art. ~ - Esta Lei complementar entra em vigor na. data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 1" êfe março de 2010 ... 

,· . r 
.... r- 

Art. 7° - Rev~:~~~e'~iâ~pb~~s;érfr~õ> 
'.•,' 

lndiaroba/SE, em,t7 de março'de 201..0 

t / A ....• _.,li .: vv~ 
JOÃO EÓUARDêY-VIÉGAs MENOONQA-DÊ·ÁRAUJO 

Prefeito Mtmiclflàl. .· 

:i-~-~:deJndiaroba/SEI • . . APROVADO 
1 

P<X' 
Unanimidade 

. ·.·~}J#W 

1: blét . efC 
.Câmara Municipal de lndiaroba 

RECEBIDO 
ó? ti Em -C:!...Jz....,,.,-=--,v 

t?t?f 

.. - ~- . . .. . .. -·-····. --· ' .. ··- .... ·- -· .•.... __ --· ·-· -· -··· _,..... ·-···· 
Prefcitur-.i MunicíP".al de Ind.iaroba I SE 

Praça dos Pescadores, 19-Centro- Indi:amba ! SE - CFP: 49250-000 - CNPJ: 13.097.894/0001-2 l 
Cel: 8 I07-8829Tel/Fax: (79) 3543-1414 - omindjaroba@.hotmail.com 
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{;~ITUltA MUNICIPAL DE INDIAROBA 

LEINº 350 
25 de Novembro 2003 

Dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do 
Magistério PúblicQ do Município de . Indiaroba. 

t 

DE INDIAROBA,. 

a Câmara de Vereadores do Município aprovou e que eu sanciono a 

TÍTULO ÚNICO 
DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO 
tGISTÉRIO PúBLICO MUNICIPAL 

CAPÍTULOI 
'•45 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

· dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 

- . .,",O regime jurídico do profissional do Magistério Público Municipal é o 
_rjo Público do Município de Indiaroba. 

;.'k Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal tem como 
;dedicação e a valorização dos profissionais da educação. assegurado aos 

incipios constitncionais: 

1;iPdigna que 3.$SC8UIC condições econômicas e sociais compatíveis com a 
da profissão. permitindo efetiva dedicação ao magistério; 

de ingresso mediante aprovação em concurso público de provas e títulos; 

... ~ional baseada em promoções, considerados os critérios de merecimento 
i .•• i ~ decorrente de titulação e habilitação; 

profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 

.~J>Or treinamento em serviço, de acordo com a Lei; 



MUNICIPAL D:E INDIAROBA 

a estudos, planejamento e avaliação, incluído na jornada de 

, com pessoal de apoio qualificado e material didático adequado; 

lg3Jl)fJl'ÚO da remuneração; 

ional referenciado à jornada básica de horas-trabalho. 

CAPÍTULOil 
i;:PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

• ·'ji, Carreira do Magistério Público Municipal, ocupando os cargos de 
~ os profissionais que exercem atividades de docência e os que 
;;j a tais atividades, respectivamente, incluída, para estes e para os 
Jêcimeoto ou Unidade Escolar. 

ões na Carreira do Magistério compreendem atribuições constantes 
c:tlo cargo de Pedagogo, exercidas de acordo com a habilitação do titular 

i:doceote mínima, pré-requisito para o, exercício profissional de quaisquer 
'docência, é de 2 (dois) anos, adquirida em qualquer nível de ensino, 

a existência de vagas nas Escolas, em quantidade superior a 5% ( cinco 
'tivo do Magistério Público Municipal, e verificada a indisponibilidade de 

anteriores com prazo de validade não expirado, o Município de 
,.-'lico para preenchimento das mesmas, pelo menos de 4 (quatro) em 4 
\: · no entanto, em período mais curto, no caso de quantidade menor de 
idade do serviço e a conveniência da Administração. 

· ') deve publicar, anualmente, no Diário Oficial, até o último dia útil de 
, . ,- existentes no quadro do Magistério Público Municipal, quer as 
~~:>rrentes de criação por lei. 

· ,M?gistério: o conjunto de cargos de provimeoto efetivo, distribuídos em 
rgistério, caracterizados pelo desempenho das atividades a que se refere 

1 

1 

1 
l 

, : Magistério: o oonjuoto, com dencmrinação especifica, de atribuições e 1 
servidor público profissional do Magistério; •· 

er,;manente do Magistério: o constituído, no cargo de Professor de Educação 
::provimento efetivo, de profissionais do Magistério Público que exercem 
·,e oferecem suporte pedagógico direto a tais atividades, respectivamente, 
docentes, a administração de Estabelecimento ou Unidade Escolar, e que 
:ios. estabeleci.dos nesta Lei, para o seu enquadramento; 



do Magístério: o constitnído, no cargo de Professor de Educação 
efetivo, de profissionais do Magistério Público que exercem 

suporte pedagógico direto a tais atividades, respectivamente, cujos 
eenchem os requisitos para o ingresso no Quadro P~ 

do profissional do Magistério na Carreira, decorrente do tempo de 
·· nela enquadrados, respeitado o interstício estabelecido em lei; 

,:,a retnlnrição pecuniária básica meosal, devida aos integrantes do Plano 
• - ruo exercício do cargo, correspondent.e ao fixado em lei; 

ão: a retribuição pecuniária constituída do vencimento do cargo e das 
jus os integrantes do Plano de Carreira; 

:etribuição pecuniária básica mensal que corresponde a cada um dos 
representativos de cada padrão de vencime:atos; 

=ti~: a elevação do profissional do Magistério nos cargos de Professor 
t»o, de um para outro Nível do Quadro Permanente, obtida a habilitação 

_!Jppz.ontal: a passagem. mantido o Nível, do profissional do Magistério, 
~, Básica e nos de Pedagogo, de uma para outra Classe imediatamente 
~'no Quadro Suplementar, obedecidos os critérios de merecimento e tempo 

Profissional: o menor salário da Carreira, correspondeate ao vencimento 
ao nível básico de formação, sem acréscimo de qualquer vantagem. 

is da educação pública Mnnicipa1 devem atuar no atendimento aos 
lidades de ensino e às características de cada fase do desenvolvimento 
- · e a habilitação exigidas. 

na Carreira do Magistério Público Municipal se dá, exclusivamente, por 

probatório de 3 (três) anos ocorre entre a entrada em exercício e a 
5 devendo ser cumprido, obrigatoriamente, nas Unidades de Ensino ou em 
···~-· -1 de Educação, conforme o caso. 

, ,mção para a aquisição de estabilidade, .deve ser efetuada, pela Comissão 
' ' :, avaliação especial de desempenho do servidor. 



MUNICIPAL DE INDIAROBA 

de comprovada experiê:ocia docente, de no mínimo 2 (dois) anos, pode 
.;~ capacitação ou aperfeiçoamento. oferecidos para o Magistério Público 

!O ., 
dos profissionais da educação pública municipal tem : como 

·temre teorias e práticas. inclusive mediante a capacitação em serviço; e 

!àmento da formação e experiências anteriores em instituições de ~o e 

exigida dos profissionais da educação como. docentes, para atuarem na 
' superior, em cursos de licenciatura, de graduação plena, em universidades 
ção, admitida, como qualificação mínima, Q ensino médio completo; na 
~eia na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino 

''\runeut.o ao que dispõem os artigos 67 e 87 da Lei Federal nº 9.394, de 20 
.· implementados e priorizados program35 de desenvolvimento profissional 
~~ formação em nível superior, em cocvêníc com a Universidade Federal 
de aperfeiçoamento em serviço . 

.;,-A implementação dos programas de que trata o "caput' deste artigo deve 

ienaí dos professores, de modo a priorizar os que tiverem màis tempo e 
, no sistema; 

' de metodologias diversificadas, incluindo as que empregam recursos da 

~ 
, .• ão exigida dos profissionais da educação, para as atividades de suporte 
~ibásica, é feita em cursos de graduação cm pedagogia ou em nível de pós 
!Çâo, a base comum nacional. 

formulação de políticas educacionais nos diversos âmbitos do sistema 

a se desenvolver, de forma independente, nas suas dimensões intelectual, 

"~ nos alunos, práticas de estudos que favoreçam a construção coletiva do 
~o de grupos, de mesas redondas e de outras modalidades participativas; 

os e técnicas que melhor se adaptem às características culturais dos 
p vocabular e capacidade de compreensão; 



'? 

!'!!:', ••• !!!!"'"--------------------·········-···-· . 

YiREFErruRA MUNICIPAL DE INDIAROBA 
: . ~· 

com a qualidade dos conteúdos transmitidos no processo ensino- 

-se em utilizar uma metodologia que tenha o aluno como o principal 

,, •. 'C"", junto à comunidade escolar, ampla reflexão sobre a realidade sócio-cultural 
"ii dela advindos, considerando-os no processo de ensino-aprendizagem; 

it;a fixação dos conteúdos de aprendizagem por eles veiculados; 

:.métodos de verificação da aprendizagem compatíveis com os objetivos do 

e cumprir plano individual de trabalho, segundo a proposta pedagógica da 

estratégias de recuperação para ÔS alurios de menor rendimento; 

. . aulas e desenvolver outras atividades pedagógicas durante o período letivo, 
~-PI'~ ensino-aprendizagem, na recuperação dos alunos que se encontrem em 
1':;ê~o, inclusive com a participação integral nos períodos dedicados ao 
sê'.'oo- desenvolvimento profissional. 

s+:,paiticipar do processo de planejamento, elaboração, execução, acompanhamento e 
·- · •. pedagógico e do plano anual da Escola; 

1 
~ rumo à construção de um projeto educativo passivei de avaliação social; 
:.:, 

~;;-~- do processo de planejamento, acompanhamento e avaliação do 
''"tonal em todas as etapas e instâncias. · 

CAPÍTULOffi 
OA CARREIRA E DA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO 

SeçãoI 
Da Estrutura da Carreira, dos Cargos e sua Investidura e das 

Normas Funcionais 

Art. 12 - O Plano de Carreira e .Remune.ração do cargo de Professor de F.ducação Básica e 
do cargo de P~ogo, preenchidos por provimento efetivo, é distribuído em Níveis e Classes, especificados 
no Apêndice II~ Lei. 

§ 1º - As Classes, linhas de progressão funcional dos ptofissionais do Magistério, por 
merecimento e por tempo de serviço, são designadas PÇ>r 10 (dez) letras, de A a J, sendo, esta última, o fina! 
da Carreira. 

5 

1 

J 



------------------------·---------·-·-·-·----- ., 
·.,;: 

\·'~ MUNICIPAL DE INDIAROBA 
•. t 

-~ linhas de progressão funcional por titulação e habilitação do profissional 
-·"·el I, Nível Il, Nível m e Nível IV, de acordo com o que dispõe o art. 13 

ira regnJarnentada no Plano de que trata esta Lei é organizada segundo a 
-Snperior e Médio na Modalidade Normal, para o provimento dos Níveis, 

~ em licenciatura plena ou graduação em pedagogia, admitida a 
programas de formação pedagógica para portadores de diploma de 

lei; 

. ~-:e- As especificações dos cargos que constituem as Carreiras constam dó 
•.t';),,-t • 

~ - dos profissiooais da educação que oferecem suporte pedagógico deve 
_ , de Ensino, o número de especialistas existentes no corpo funcional da 

,ó este a ser observado quando da lotação dos mesmos em setores internos 

.,em-cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica e de 
~~rio ocorre conforme estabelecido no art. 6° desta Lei, exclusivamente 

tovacão da titulação ou habilitação exigida para o exercício do cargo é 

na Carreira do Magistério Público Municipal ocorre na Classe A e no Nível 
- profissional do magistério, segundo o que estabelece o art, I 3 desta Lei, de 
respectivo edital de concurso público. 

~a promoção de um Nível para outro, na Carreira do Magistério Público 
"i~ihabilitação obtida anteriormente à data de inscrição do profissional no 

~ da Carreira do Magistério Público Municipal deve exercer suas 
da habilitação profissional, segundo as especificações dos cargos 

aos integrantes do Quadro Pennanent:e e do Quadro S4,Iementar do 
· disposições estatutárias, e modificações por legislação:posterior. 



il$.Ji;E.EITO.RAMUNICIPAL DE INDIAROBA 

- Ficam estendidos aos servidores aposentados quaisquer beneficios ou 
,nnação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 

nesta Lei ou posteriormente concedidos, sem restrição, aos servidores 

Seçloll 
Da Progressão Ftmcional 

~ funcional no cargo de .Professor de Educação Básica e no de 

de Nível a Nível, J'lJOOiante a obtenção de titulação acadêmica exigida pelos 
·nrovação da qualificação decorrente da titulação exigida pelos respectivos 

o que dispõe o art. 18 desta Lei, não faz jus à progressão funcicmal ô 
Municipal que: 

~ probatório, salvo se cumprido o interstício de 3 (três) anos de efetivo 
função do serviço público Municipal, mediante admissão por concurso 

o § '];' do art. 6' desta Lei; 

em goro de licença não remunerada; 

, em decorrência de condenação criminal transitada em julgado; 

omoções na Carreira, de Classe a Classe. por tempo de serviço. devem ser 
ovido o servidor que não tenha o interstício mínimo de 3 (três) anos na 

't do sexo feminino, em que a promoção para as 4 (quatro) últimas letras 
\até atingir a última Classe. 

- A promoção de Classe a Classe por tempo de serviço é automática, desde 
no "caput" deste artigo. 

""tituída a Comissão Permanent.e de Gestão da Carreira, de caráter paritário, 
·. após a conclusão dos trabalhos do Comitê de Acompanhamento da 
' rata esta Lei. com atribuição de propor e aplicar critérios para a progressão 
trelativas ao assunto, na forma a ser estabelecida por Decreto do Poder 
~- o que dispõe o § 4° do Art. 41 da Constituição Federal, devendo ser 
,go Poder Executivo Municipal e representantes do Magistério Público 
~ em assembléia de seu Sindicato. 

"'· funcional pela via não-acadêmica deve ocorrer através do Fator 
_ nto, do Fator Produção Profissional e do Fator Pontualidade e 
i4os. para efeitos desta Lei, indicadores do crescimento da lapa.cidade, da 

,,;."trabalho do profissional do Magistério. · ! 

! , .. 



· , trata o § 1 ° deste artigo devem ser atribuídos pesos, calculados a 
,r, aos quais são conferidos pontos, segundo critérios a serem 
· o, no prazo máximo de 120 ( cento e vinte) dias, a contar da 

/9C A a E, dos Níveis da Carreira dos profissionais do Magistério, o 
. iízação devem ter maior preponderância do que o Fator Produção 
sdetras tinais, de F a J. 

previstos neste artigo, bem como os irens da produção profissional, são 
' sua acumulação. 

Seçioill 
Do Regime de Trabalho 

do profissional do Magistério Público Municipal são desenvolvidas 
e cinco) a 200 (duzentas) horas mensais. 

,, 
jado Professor de Educação Básica deve ser assim distribuída: 

-por horário de estudo e atividades pedagógicas, aquelas desenvolvidas ra 
'Pedagógico e as diretrizes da política educacional da Secretaria de 

por atividades de coordenação, a programação das atividades pedagógicas 
pelos alunos, não sendo obrigatório o seu cumprimento na Unidade 

acompanhamento do projeto pedagógico da escola e demais ações 
~füunentadas por ato do Secretário Municipal de Educação . 
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de tràba1ho deve, prioritariamente, ser cumprida em uma só Unidade 

·"iem outra Unidade de Fnsino da mesma localidade, a tarem não cumprida 
~ a menor distância entre as mesmas . 

. aos profissionais do Ensino, com mais de 10 (dez) anos de exercício no 
de suas atividades em uma só Unidade Escolar, observado o 

integral . 

. , a carga horária de 125 (cento e vinte e cinco) horas mensais deve 

ilíção da carga horária. quando aplicado o percentual de 70% resultar fração 
,, o inteiro seguinte, se igual ou superior a 30(trinta) minutos, e desprezada, se 
\l 

,r de determinada disciplina pode ser aproveitado no ensino de outra • 
desde que devidamente habilitado em conformidade com a legislação ' 

mensal do profissicmal do Magistério deve ser calodada à razão de 05 

deve compreender o disposto na proposta curricular em consonância 

" ·, 
de atender à necessidade da Rede Municipal de Ensino, o Secretário 

expedir portaria ampliando provisoriamente a carga horária do professor, 
· do Magistério Público Municipal. 

e possível, no comum interesse da Administração e do profissional do 
•'.pode ser ampliada para até 200 (duzentas) horas. 

"lp da jornada de trabalho de que trata o "caput" deste artigo, após 2 (dois) 
· exercício, fica automaticamente mcorporada à carga horária mensal do 

. ;e<iada a sua redução, salvo manifestação expressa do servidor. 

issional do Magistério Público Municipal que vier a acumular dois cargos, 
_.,~ comprovar a compatibilidade de horários, 

~onal do Magistério Público Municipal com carga horária mensal de 200 
~:dedicação exclusiva, deve ter sua jornada de trabalho assim distribuída: 



~ do Magi$tério, em regime de dedicação exclusiva, é vedado o 
· pública ou privada, e outro vínculo empregatício, sob pena de 

,~ restituição, ao erário, da gratificação percebida indevidamente, e das 

~ de dedicação exclusiva, a ser ~1,uída no valor de 100% ( cem por 
ter a sua concessão deferida com observância do interesse do serviço e 

SeçãolV 
Do Venámmto e da Remuneração 

.-~~º básico mensal dos cargos, para as respectivas Classes e Níveis, do 
Pó.blico Municipal, é o constante do Apêndice m desta Lei. 

de vencimento, correspondent.e, nas Classes, aos Níveis I. Il, ID e IV, 
dos profissionais do Magistério Público Municipal, são fixados com os 
horizontal, entre Níveis, em relação ao vencimento do Nív~!J da 

lNDICE 
1,00 

'l,6 
1,9 _ :<·· 

assegurada, nos t.ennos da Constituição Federal, a revisão geral anual da 
Q'.)dagistério Público do Município de Indiaroba, sempre na mesma data, de 

>!,0± . 

i / 
' 

SeçãoV 
Das Férias 

·é o período de descanso anual do profissional da educação, sem prejuízo do 
i,;, ·,_·!!' 

_ i'o direito a férias após cada período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

=,,-~. do Magistério Público Municipal tem o direito de go.zar férias 
~ aprovada pelo dirigente do órgão onde estiver lotado, observados os 

~eia de classe, tem direito, após 1 (um) ano de exercício profissional, a 
~. gozadas nos períodos de recesso escolar; 

:~ooal de férias deve ser calculado sobre os dias a serem gozados . 
. ··-··-~-~---·-·- ·--~-·----,---- 
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sz;pagas com base no valor remuneratório correspondente ao mês de seu 

CAPÍTULO IV 
~ DAS GRATIFICAÇÕES E DO 'INCENTIVO À 
(i:)FISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PúBLICO MUNICIPAL 

Seçãol 
Das Cedências 

. __ é o ato pelo qual o profissional do Magistério Público Municipal é 
"';>&ando afastado .do exercício das atnbuiçõcs do seu cargo na Secretaria 

· autorização do Chefe do Poder Executivo, independentemene do Quadro 

pode ser autorizada, segundo critérios de interesse do serviço, de 
oportunidade do Município, para os seguintes casos: 

cargo em comissão, ou comissionado, conforme estabelecido em 

fiàgistério em estabelecimento ou instituição conveníada; 

~;á demais convênios específicos. 

,,~; ·dos profissionais do Magistério somente é permitida sem ônus para o 
·· diante permuta por profissional da educação pública, ou em convênio 

·~·Serviço Público Municipal, as cedências somente podem ser efetivadas 
,~.~·~ 

' . j 

1 
1 
'! edidos apenas os servidores que tenham completado o estágio probatório. 

do ao profissional do Magistério Público Municipal exercer atribuições 
,, · ·, ressalvadas as atividades em comissão ou comissionadas, as de 
- permitidas. 

Seçioll 
Das Gratificações 

de gratificações do profissional do Magistério Público 

1 
1 
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profissional da educação que se eooóntrar no exer~cio de cargo em 
r as gratificações previstas nos incisos m IV e V dó "caput" deste 

Lei e as disposições estatutárias quanto às respectivas concessões. 

.. ·:-. Subseção I 
:'Da-Gratificação por Atividade Pedagógica 

s à Gratificação por Atividade Pedagógica, o profissional da educação, 
· Educação Básica ou do cargo de Pedagogo que se encontrar no exercício 
·:fuiàs no Apêndice I desta Lei. em setores internos da Secretaria, ou em 
• de Ensino, ressalvadas as exceções ·expressamente previstas em lei . 

· por Atividade Pedagógica é de 50% (ci:oqüem:a por cento) do 
· carga horária mensal do requerente, e somente é paga enquanto o 
~ n:o "caput" deste artigo. 

~por Atividade Pedagógica é concedida mediante portaria do Secretário 
. quisitos necessários à sua percepção. 

da educação que perceber a gratificação de que trat este artigo não 
êneia de Classe ou Atividade de Turma e à Gratificação por Atividade ,. . ~ 

Subseçãoll 
Gratificação por Atmdade Técnica 

à-Gratificação por Atividade Técnica, o profissional da educação ocupante 
~ Básica ou do cargo de Pedagogo que se encontrar no exercício de 
s especificações do cargo, segundo o Apêndice I desta Lei, excluído de 

turma, atuando em setores internos da Secretaria de Município de 
ressarnente previstas em lei . 

tão por Atividade Técnica é de 30% (trinta por cento) do vencimento 
· . mensal do requerente, e sómente é paga enquanto o mesmo satisfizer 

artigo. . 

,por Atividade Técnica é ~·merliarrt:e portaria do Secretário de 
~ necessários à sua percepção . 

"' da educação que perceber a gratificação de que trata este artigo não 
gência de Classe ou Atividade de Turma e à Gratificação por Atividade 

Subseçiolli 
por Regência de Oasse ou Atividade de Turma 
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~: da ~cação, ocupante do cargo de Professor de :Educação Básica 
(c$v:o exercício de regência de classe ou de atividade de turma nas 
"' Município, é concedida a Gratificação por Regência de Classe ou 

"'r,i por Regência de C~ ou Atividade de Turma é de 30% (trinta por 
,,.-"' mdente à carga horária mensal do profissional da educação, e somente 
~. as exigências contidas no "caput" deste artigo. 

da educação que perceber a gratificação de que trata este artigo não 
\.1ividade Técnica e à Gratificação por Atividade Pedagógica. 

jooai do Magist.ério Público Municipal faz jus à Gratificação por Serviço 
~ executado, desde que previamente autorizado pelo Secretário' de 

deste último haja recebido a competente delegação, de acordo com o 

· ,.~rdinário entende-se o efetivamente prestado em cada hora excedente 
. da educação, 

rdinário pode ser prestado tanto antes como depois do horário normal 

de serviço extraordinário não pode exceder a 2 (duas) horas diárias de 

~ - do serviço extraordinário é superior em 50% ( cinquenta por cento) à 

Subseção V 
Da Gratificação por Titulação 

. gratificação por titulação do funcionário do magistério se dará por 
~vés de encontros, cursos e seminários técnicos, com carga horária mínima 
~~pela Secretaria Municipal de Educação, todos relacionados as atividades do 
~:·. J;,. 

.acessão da· gratificação de que trata este artigo, somente poderão ser 
com as atividades, áreas ou disciplinas ministradas no exercício 

:os ao aprimoramento pedagógico nas áreas de didática, metodologia, 
acação, currículo e outros, no âmbito da ciência pedagógica. 

or titulação, a ser concedida na forma e nas condições indicadas neste 

~) sobre o vencimêoto básico do funcionário do magistério por cada 
~o nos eventos citados no "caput>? deste artigo. atingindo. no máximo, 
~. que corresponderão a 40% (quarenta por cento) de gratificação sobre o 
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.f· .. f ' . 
•' 

J!bre básico por curso de especialização (latn-sensu), com o mínimo 
~ ,;rcendendo apenas um curso; 
~/sobre o veucimento básico do funcionário do Magistério que tenha 
Jsendo.oonsiderado um curso; 
',do mesmo vencimento básico, do funcionário que concluir o curso de 

,,r-- consécução da gratificação de que trata um dos incisos do § 2° 
·· da gratificação prevista em outro inciso do mesmo parágrafo. 

que trata o "caput" deste artjgo dos funcionários do Magistério que 
funções na Rede Municipal de Ensino. 

por Titulação será concedida após requerimento do interessado, 
oo:tórios dos títulos de que trata este artigo, e apreciação em processo 

.. as parcelas refotentes aos incisos II,ill e IV do § '1!', somente serão 

' 

~

I 
e seminários técnicos a que se refere o "caput" o somerlte 

respectiva Gratificação, quando. além de autorizado . Secretário 
~ por Entidades autorizadas ou reconhecidas pelo Poder Público 

Titulação, de que trata o artigo anterior será concedida por ato do 

~o VI 
,o por Atividade em Local de Dificil Acesso 

·1ona1 00 Magistério Público Munjcipal furá jus a Gratificação por 
, até o limite de cinqüenta por cento (50%) do vencimento básico 

mensal, quando não 1be for :fumecido o transporte pela Secretaria de 

e trabalham na mesma localidade não farão jus à gratificação de que 

. a distância entre o local de soa residência e o local de trabalho, a 
.obedecerá aos seguintes percentuais: 
· · ,) até uma distância de 5 km; 
.ceato) uma distância compreendida entre 5 a menos de 10 km; 
v,: cento) uma distância compreendida entre 10 a menos de 20 km; 
· .. por cento) uma distância compreendida entre 20 a menos de 30 km; 
por cento) uma distância de 30 km acima. 

resn,n em outros municípios mas tJ:abalharo em unidades de ensino da 
Fa gratificação por atividade em local de difícil áCeSSO. ca1cuiando a 
pio e o local de trabalho, confonne o estabelecido no § 2° deste artigo. 

Seçãom 
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Subseção! 
-o· à Produção Técnica, Científica e Culturai 

, do Magistério Público Mmrlcipal faz jus ao recebimento de prêmio 
ica e cuJ:turaI. no valor de 40% (~porcento) a 100% (cem por 
:cote a sua carga horária mensal, confurmc condições previstas neste 

r 
,.;.que trata o "caput" deste artigo deve ser~·· r comissão 
~ ato do ~o de Educação, iutegrada também P<»: ~ ·-_ 'resentante do 
~ deve ser igualmente aprovada por ato do mesmo Secretáno'.;- 

t' 
.coecedído nos termos deste artigo deve ser considerado para a promoção 
~ no art. 21 desta Lei. 

:prêmio deve ser inserido em fu1ha de pagamento e não é incorporado aos 
(sendo concedido uma vez a cada ano, sempre no dia 15 de outubro, se 
· .à sua concessão. 

Subseção II 
~.Incentivo à Auto-Qualificação Profissional 

·-. profissional do Magistério Público Municipal que diligenciar seu 
por iniciativa própria, em cursos de capacitação e/ou 

., de formação complementar, em moda1idade correlata à sua atuação 
Jqcação, pode ser concedido prêmio de incentivo a essa qualificação 
i% (cinquenta por cento) do vencimento básico de sua carga horária 

pelo profissional do Magistério Público Municipal para participar 
segundo o que estabelece o "caput" deste artigo, deve corresponder a 

recesso esco1ar da unidade, parte integrante e obrigatório do calendário 
ivo período de férias. 

1- que trata o "caput" deste artigo deve ser regulamentado por comissão 
'io de Educação, cuja regu)a:meoi:ação deve ser também aprovada por ato 

êmio deve ser inserido em folha de pagamento e não é incorporado aos 
fsendo concedido uma vez a cada ano, se ocorrerem as condições 

CAPÍTULO V 
DA GESTÃO DEMOCRÁTICA 

Seção I 
Da Gestão do Ensino Público '• 



!(b, ,ensino na Rede Pública Municipal de lndiaroba deve ser 
~ 'ao principio de Gestão Democrática previsto nas Constituições 

~ias gerais: 

. ilicípio da representatividade; 
~ioda autonomia; 

,/do principio eletivo para escolha do Diretor Escolar. 

·~ instituído o Congresso Municipàl de :&iucação. como fónun máximo de 
):ração da políti.ca educacioDa1 das Escolas da Rede Pública Municipal, a ser 

,. {. 

~:(dcm) anos. · 

!:tÚJ,ãco - O Congresso Mum.tjpal de Educação deve ser convocado pela 
. :Êducação, e contar com a participação de represeotantes dessa Secretaria, da 

.. áe de todos os segmentos das comunidades escolares das Escolas da Rede Pública 
~ pares. conforme regu)amentação. 

Seção II 
Da Gestão Escolar 

Art. 43 - A gestão das Escolas que integram a Rede Pública Municipal de Ensino deve ser 
~"~ da mesma Lei que regulamentar a Gestão do Ensino Público, de que trata o art. 41 
.,~ respeitar 'os mesmos princípios estabelecidos para gestão do ensino na Rede Pública 
~.~pelos seguiDtes órgãos: 

I - Assembléia Escolar. composta por todos os ~ que integram a Comunidade 

E,~c; ' . 
ll - PleQárias Escolares, oompostas por cada um dos segmentos que integram a 

CómUnidade Escolar. 

III - Conselho Escolar, composto pela Direção da Escola e por representantes dos 
e,. _integ(am· a Comunidade Esc;:olar, estes últimos esooJhidos através do processo de eleição 
;la })dos respectivos segmentos que compõem as Plenárias Escolares, tendo caráter normativo, 

{..-,;;.,..~•·· 

~ff,"':-~ Escdai" e V:ice,.Diretor Escolar. 
. .,., ~:,: . 

. ~ 44 - O Diretor Escolar e o VJCO-Diretor Escolar ocupam Funções Eletivas Pedagógico 
·. 'S,e1eÍn exercidas, exclusivamente, por integrantes da Carreira do Magistério Público 
·. às especificações contidas no Apêndice I, Função III, desta Lei, submetendo-se a 

. -~,~ através de avaliação de conhecimentos específicos que versem sobre legislação de 
· itQ • .Adnrinistrativo e de Dircito Fina~ e apreseotação, à Conrunidade Escolar, 

::mo da respectiva Unidade de F.nsino, que deva viabilizar a execução do projeto 
.~,Conselho Escolar. 

CAPÍTULO VI 
,,DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

, .. ; ps atuais integrantes do Quadro Suplementar do Magistério Público do Município 
-' o inciso N do art, 4° desta Lei, devem ter complementada a sua formação 
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.. . ,~'~ para esse fim, nos termos da legislação vigente, e, 
-.~,,. devem passar a integrar o Quadro Permanente do Magistério Público 

., ires leigos é assegurado o prazo previsto no § 2° do art. 9" da Lei 
.~ de 1996, para obtenção da habilitação necessária ao exercício das 

de vencimento correspoadeetes, nas Classes, aos Níveis IS e 2S 
· dos profissionais do Magistério Público Municipal, são os constantes 

.áio Plano de que trata esta Lei, fixados com base. nos seguintes índices 
· em relação ao vencimento do Nível Ida respectiva C~ 

,,:Plano de Carreira e Remuneração, atendidas as disposições desta Lei, 
.· de sua: publicação . 

. ~ da respectiva impk:mentação, deve ser éODStituído o Comitê de 
~. do Plano de Carreira e .RaJnnieração do Magistério, tendo por 
iegistrar· e propor as medidas necessárias à execução desta Lei, inclusive 
ré as horas-trabalho demandadas e as oferecidas, além de promover a 
: da transição entre o regime anterior e o regime a ser implantado. 

t:. · O Comitê de Acompanhamem:o da Implementação do Plano de Carreira 
:ferido no "caput" deste artigo, deve ser constituído junto ao Gabinete do 
fi sendo composto: 
'~"·:, 

~ Municipal de Educação, que o presidirá; 

':SeDtaDt:es dos órgãos técnicos da Secretaria de Educação; 

~nte da Secretaria Municipal Administração; 

~es do Sindicato dos Profissionais do Magistério Público Municipal 

.ento dos Professores de Educação Básica e dos Pedagogos no 
k:tnmtar do Magistério Público Municipal deve ser realizado por uma 

.. tal fim, mediante ato do Secretário de Educação, da qual deve 
:> dos Profissionais do Magistério Público Municipal. a ser instalada 

? ira e Remwieração de que trata esta Lei. 

ional que integra a Carreira do Magistério, exercendo atividade de 
'.,·enquadrado no Quadro Suplementar do Magistério Público Municipal, à 
. jgida no Plano de Carreira de que trata esta Lei, pode solicitar seu 
(lanente, no mesmo Cargo, de Professor de Educação Básica ou de 

·~ 

~ ••• 
~ 
~ 
!f. 



~ à furmação obtida através da nova titulação, observada a Classe 

tí.:: a Década da Educação, definida nos termos do art. 87 da Lei Federal nº 
bti<(LDB), o número de Cargos do Plano de Carreira de que trata esta Lei 
"~ - de equilíbrio entre as horas-trabalho demandadas e as oferecidas na 

·~~ O Quadro Permanente de pessoal ativo do Magistério Público Municipal 
' tiva de cargos das Carreiras Únicas de Professor de Educação Básica e de 

.Wo de 2004, através de lei específica. 
·iS direitos e vantagens adquiridos ou concedidos antes da Y;igência do Plano 
-Iegislação estatutária pertinente. t 

·! 

(. execução desta Lei, deve ser aplicado, sempre que couber, no que lhe for 
"'""·· t:; o disposto no Estàtuto do Magistério Público do Município de Indiaroba, 
~-··..,_·_~- ·.•• :ond" - ,fo, •. ,,.....;~ do r ..•...•..•. - d ~~ e nas memms e 1çoes, as ~~ ~w os 

J".& Município de Indíaroba, bem 00010 as do Plano de Cargos, Funções e 
. . de Carreira, dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta do 

Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2004, revogando-se as 

"'' 25 de dezembro de 2003 

' ~,, L:, ·~· .. 

t 
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·,t· 

à funnação obtida através da nova titulação, observada a Classe 

· · ?, Década da Educação, definida nos termos do art, 87 da Lei Federal nº 
~{LDB), o número de Cargos do Plano de Carreira de que trata esta Lei 

__ (ião de C(lllilibrio entre as horas-trabalho demaooadas e as ofurecidas na 

.· ' ~. O Quadro Permaneote de pessoal ativo do Magistério Público Municipal' 
-~ de cargos das Carreiras Únicas de Professor de Educação Básica e de 

r~ de 2004. através de lei específica. 

execução desta Lei. deve ser aplicado, sempre que couber, no que lhe fot 
\,, -0 disposto no Estatuto do Magistério Público do Município, de Indiaroba, 
iamente, e nas mesmas condições, as disposições do Estatuto dos 

.. º ido Município de lndiaroba, bem como as do Plano de Cargos, Funções e 
~ de Carreira, dos Servidores Públicos Civis da .Administração Direta do 

Lei entra em vigor a partir de OI de janeiro de 2004, revogando-se as 
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MUNICIPAL DE INDIAROBA 

E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO 
PUBLICO MUNICIPAL 

APÊNDICE! 

ESPECIF1CAÇÃO DOS CARGOS 

FUNÇÃO I - DOCENTE 

,ilit.ação para atuar nos diferentes níveis e modalidades de educação e 
diploma e/ou certificado de registro no órgão competente: 

ior, em curso de licenciatura, de graduação plena, seodo admitida a 
• em programas de furmação pedagógica para portadores de diploma de 

da lei; e 

\9, na modalidade Normal, bem como em grau superior, em níveis de 
":icenciatura em curso de curta duração, excepcionalmeote, apenas durante a 
· - esta como a estabelecida no art. 87 da Lei Federal nº 9394, de 20 de 

O PARA O CARGO 
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') 

ii}lJãoejamentO das atividades da escola; 

~o da qnatidade do ensino; 

,: de artio•Jação da Escola, com a mmilia e cana COOJJmidade . 

. ·"cr-.,ão, o diálogo e a cooperação eotre educadores, educandos e a 
· ivisando à CQllStnlção de uma sociedade livre, democrática. solidária, 

desenvolvimento integral do aluno, quanto a valores, atitudes, 
e conhecimentos universais, utilizando processos que acompanham o 

~ dQS alnnos no processo educativo e comprometer-se com a eficiência dos 
, ãs para o aprendizado: leitura, escrita, expressão oral, cálculo e solução de 

~ do senso crítico e da consciência política do educando, bem como 
,ír.io consciente da cidadania e para o trabalho; 

- dos direitos pertinentes à criança e ao adolescente, nos termos do Estatuto da 
•, comunicando à autoridade compet.eote os casos de que tenha 

·:p., suspeita ou coofumação de maus tratos; 

trabalho docente. em consonância com a proposta pedagógica da Escola, 
.~ tecnologia educacional e às diretrizes de ensino emanadas do órgão 

dias letivos, durante as horas de trabalho estabelecidas, inclusive com a 
tnos periodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

',dadps relativos à realidade, de seus educando; 

;;aos ahmos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; 

,"'· execução e avaliação do Plano Integrado da Escola, do Projeto Pedagógico 

t::'..a..... ..,, ·-~·;,'-e 
_.ti··· .. 

~- •• • ••••• 
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"'- do material didático util.iz.ado em sala de aula; 

~bar os educandos aos setores especí.fi.cos de amvfüncnto; 

,...., conbecimeotos e sobre a Legislação de Ensino; 

, de classes paralelas, de área ou disciplinas especificas e das atividades 

de administração escolar, planrjarnemo, inspeção escolar, orientação 
~ exercidos por especialistas em educação; . . . 

. . ~'.0 
ncomros, seminários, cursos. cooseihos de classe, ati ' . cívicas e 

é\lcntos da área educaciooal e correlata; },~~ i 

_e estabelecer estratégias de recuperação para~}~~ ap~ 

~ da qualidade do tempo livre dos educandos, prestando-lhes 
íâlizado, apresentando alternativas para melhoria do processo ensino- 

g: 
••••• 
~ U:'. ..,._ •.•.. , 
~ ••• ••• - ~ .• 
•••• •••• 
~ ••••• 
••• •• -=:!~- 

',HO DO CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

!1lÍções do cargo serão exercidas DOS regimes de 25 a 40 horas-trabalho 
~ de dedicação exclusiva, neles estando incluídas as horas-atividade 
· reservado para estudos planejamento e avaliação do trabalho didático, 
,ra dela. bem como para atender a reuniões pedagógicas, a articulação 
i(nameotopro&.gooal. 

.. : será obedecida a quantidade máxima de até 20 álunos!turma na 
~ ries iniciais - lª a 4ª Série do ensino funcmneatal, até 35 alunos/turma; 

. ·· Série do ensino fundameotal. até 45 alunos/turma, e attso alunos/turma 

~gico: será ohedecido o que determina o artigo 4g. inciso IX, da Lei 
~ece "padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como uma 
· ·. ínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do 

,". São considerados insumos, entre outros, papel, livros, revistas, 
ico, cadernos, lápis, canetas, vídeo, som. computador ... 
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\ e Continuada: sendo um direito coletivo, comtará da própria jornada de 
'' · como "locas" dessa formação. ~ principalmente. 
organizados sistematicamente, a partir das necessidades sentidas pe4>s 

., - Da escola ~ amam, ~ periodicidade det~a. e terr:tilo 
''Teflexão sobre a praaca educativa e a busca da melhoria do proc:es.so de 

. ~"salas de aulas deverão ser amplas, arejadas, limpas e bem iluminadas; a escola 
· ~ elétricas, sanitárias, hidráulicas e a estrutura fisica do prédio deverá 
de segurança, além de dispor do espaço fisico necessário para o· pleno 
atividades pedagógicas, desportivas e culturais . 

. escola um ambiente de formação, fatores como limpeza e higiene serão 
~ assegurar um ambiente saudável à comunidade escolar, visto que se trata de 
· pública. 

de segwança impbncnt:ada terá o caráter prevemivo e educativo, e deverá 
consciência cidadã que inl"ba o USQ de drogas, a violência e os atos de 

e na sociedade. 

será assegurado o suporte mat.erial e humano necessário à impressão de 
escolares, pesquisas, levantamentos de dados, textos e tudo o mais que 

andamento dos objetivos pedagógicos aos quais a Escola se propõe. 

ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS 
,:JN'ÇÃO II - ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO BÁSICA 

,CSTA EM EDUCAÇÃO BÁSICA 
·,O,PROVIMENTO DO CARGO 

e ou habilitação paza atuar nos diferentes níveis e modalidades de educação e 
mediante diploma e ou certificado de registro no órgão competente, obtido em 

;.,. ou em nível de pós-graduação na área de pedagogia . 

••• 
~ 
é! 
.?!" 
~ 

;" ...• 
!í~ 

~ 

•••• ••• .•. ; . 
~·,7:" 

~. pla:oejarnento, supervisão, inspeção e orientação escolar . 

tendências relacionadas ao processo pedagógico, buscando unidade fação, 
da educação; ·~ 
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• o trabalho da Escola, assessorando-a no diagnóstico, no 
de resultados, na perspectiva de um trabalho coletivo e interdisciplinar; 

~ da Escola, colaborando com todos os profissionais que nela atuem, visando ao 
de soluções aos problemas do ensino; 

~ - do Plano Anual , bem como do Projeto Pedagógico da Escola; 

~. execução e avaliação de seminários, .eacontros, palestras e sessões de 

~ atualizado, visando contribuir para obtenção dos padrões mais elevados 

iJW:dizado sobre legislação de ensino, divulgando-a no âmbito de sua atuação; 

uões técnico-pedagógicas na Escola, nos órgãos da SEED e nas demais instituições 
. • de ensino. 

· "oom a direção e professores, a recuperação de alunos; 

... ividades do planejamento das Unidades Escolares, reunindo e trabalhando diretamente 
· , para adequar métodos e coo,t.eúdos que se fuçam necessários aos alunos; 

~Jização da grade curricular, fornecendo subsídios aos planos de ação da Escola; 

'f\,o Diretor e em articulação com o Comitê Comunitário e as Coordenadorias de 
·~ prioridades e metas de ação da Escola para cada periodo letivo, em 
"~o Projeto Pedagógico da Unidade de Ensino; 

de integração fànu1ia-escola-connmidade; 
~,:, ... 

umprimento do plano de trabalho de cada docente. 

~HO DO CARGO DE PEDAGOGO 

~ do cargo serão exercidas nos regimes de 25 a 40 horas de trabalho 
mo regime de dedicação exclusiva. 

~~co: será obedecido o que determina · o artigo 4°, inciso IX, da Lei 
· ~ estabelece "padrões mínimos de qUalidade de ensino, definidos como uma 
~ :mmimas, por ~, de insumQs indispmsáveis ao desenvolvimento do 
· jli;~gem". São considerados insumos, entre outros, papel, livros, revistas, 
atômico, cadernos, lápis, canetas, vídeo, som, computador ... 

~' e Continuada: seodo um direito coletivo, coostará da própria jornada de 
,.f'a escola como "íocus" dessa formação, caract.eriz.and, principalmente, 
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organi:zados sistematicameme, a partir das necessidades sentidas pelos 
~ na escola onde atuam, com periodicidade determinada, e terá como 

a reflexão sobre a prática educativa e a busca da melhoria do processo de 
além disso devem aúxiliar os professores .nos seus horários de estudo. 

"". as salas de auías deverãc ser amplas, ~. ~ e bem iluminadas; a escola 
. .imtalações ~ sanitárias, hidráulicas e a estrutura fisica ~,.predio devera 
Cíes de segurança, além de dispor do espaço físico necessáriofi,ara o pleno 

,· ~ das atividades pedagógicas. desportivas e coltnrais. \ -: . . 
. .a escola um ambieote de furma.ção, fatores como limpeza e~ higiene serão 

.)s para assegurar um ambiente saudável à commridade escolar, vist.o que se trata de 
'de saúde pública, 

r.a política de segurança implementada terá o caráter preventivo e educativo, e deverá 
de uma ooosciência cidadã que íníba o uso de drogas, a violência e os atos de 

'na escola e na sociedade. 

'Logístico: será assegurado o suporte material e humano necessário à impressão Jç 
~. trabalhos escolares, pesquisas. levantamem:os de dados, textos e tudo o mais que 

· ~bom andamento dos objetivos pedagógicos aos quais a Escola se propõe. 

~PECIFICAÇÃO DOS CARGOS 

FUNÇÃO m - DIRETOR ESCOLAR 
.:'ONAL: MAGISTÉRIO 
,., rlRDE EDUCAÇÃO BÁSICA FJOU PEDAGOGO 
~RESCOLAR 

O PROVIMENTO DA FUNÇÃO 

t:Conclusão de Curso de Especialização com duração mínima de 360 (trezentos e 
'e ~ que complete as disciplinas da área de Administração Escolar, ou 

e ou Doutorado que ccmplete a ma de Administração Escolar. 

de 2 (dois) anos como professor, especialista em educação ou Diretor de ~- 

.. lTAMENTO PARA A FUNÇÃO ., 

"::._. Estatuto do Magistério Público do Município de Indiaroba, e, posteriormente, 
• lÇão a ser estabelecida e as normas legais previstas na forma dos artigos 42 e 
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~ÇÃO SINTÉTICA) 

':"1~, dirigir e supervisionar as atividades e/ou ações administrativas ~volvidas 
,Fiar; '. 
· :supervisionar os traba1hos escolares e pedagógiros na Unidade de Ensino, através de seu 

e equipe de suporte pedagógico. 

y(DESCRIÇÃO ANALÍTICA) 

,.,. ~,ifü a participação, o diálqgo e a cooperação eotre educadores, educandos e a comn:nidade em 
,~ visando à construção de uma sociedade livre democrática. solidária. · e justa· · ·· . •\r;:r • prospera , 

9.fir que a Escola cumpra os compromissos com os princípios e fins da educação brasileira, 
eside seu,.___ nTofissional· ..... ~r·· ' 

.· •· ~~-se em prol do desenvolvimento integral do aluno, quanto a valores. atitudes, 
·~ habilidades e conhecimentos universais, utilizando processos que acompanhem o ,, ,.. científico e social; 

• Assegurar ao aluno sua participação no processo educativo e comprometer-se com a eficiência dos 
~ essenciais para o aprendizado: leitura, escrita. expressão oral, cálculo e solução de 
~lemas· 

;n -~-.-?-,lr~tt?~f·. !J 

· ,ver o desenvolviment.o do senso critico e da consciência política do educando, bem come, 
,í.Jo para o ·exercício coosciente da eidadaoia e para o trabalho; 

e a efetivçio dos direitos pertinentes à criança e ao adobccute, nos termos do Estatuto da 
e do AdoJescetite, comunicando à autoridade competente os casos de que tenha 

'• envolvendo suspeita ou confirmação de maus tratos; 

.. com o Conselho Escolar, pelo patrimônio público, estabelecendo sistema de manutenção 
, das instalaç.ões e equipamentos do F.s1abe1eci:men ou Unidade Escolar; 

·--- trabalho realizado no interior do Estabelecimento ou Unidade Escolar, objetivando a : ' 
indispensável aos integrantes daquela comunidade; 

,,juntamente com o Secretário Escolar. todos os docmnentos de ordem administrativa que 
_ ~ . R,SJ>cito às atividades da Escola; 

· • ~-escala de férias do pessoal docente e técnico-adminisvo; 

-• 
OU;. mandar apurar irregularidades de que venha a tomar conhecimento, no âmbito ~- 

•.. / 
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1 
professores de acordo com as necessidades do estabelecimento 'e atendendo, ~;;,.;,.,.,._,.ilidade dos mesmos· """'flU'UU ' 

·,Iacionamento entre os servidores e alunos que constituem a comunidade escolar; 

· cão da Escola com a comunidade, através da mútua cooperação na realização das 
cívico, social e inte1ectual; 

apurar irregularidades, no âmbito pedagógico; 

ia .~ de penalidades disciplinares, conforme as disposições legais, 
~·C'ÍOU regiov,,tais; 

''"' a partir do Comitê Pedagógico, 8$ ações atinentes à avaliação do currículo, bem como o 
fímarneoto. avaliação, controle e regularidade de aprovaç:ão, repetência e evasão escolares; 

; r outms atividades inereates ou correlatas, necessárias ao pleno desempenho das funç.ões de 
'.dé~o ou Unidade Escolar. 

DE TRABALHO DA FUNÇÃO DE DIRETOR ESCOLAR 

~ :~·~:.e horário: o Diretor de Fmabelecimento ou Unidade Escolar exercerá o seu trabalho em 
· ', ~aade 40 (quarenta) horas semanais e em regime de dedicação exclusiva. 


